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Parecer Técnico nº 057/2022 – Emprel, em Resposta ao Ofício nº 

282/2022 – GAB/SECULT – SECRETARIA DE CULTURA DO 

RECIFE 

 

INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise do Ofício Nº 282/2022- GAB/SECULT para aquisição de microcomputadores, 

que tem por objeto “considerando que cerca de 80% dos equipamentos existentes desta 

Secretaria encontram-se obsoletos, solicitamos parecer técnico para adesão à Ata de Registro 

de Preços no 0190/2021, Pregão eletrônico no 0072/2021, como ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

que tem como gerenciador a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal e credor a 

Empresa Dutech Informática Ltda - ME com objeto a aquisição de Micro Computador Desktop 

Tipo 1.” 

Por envolver sistema e serviços de informática, a SECRETARIA DE CULTURA DO RECIFE 

da P.R., através do Ofício GAB/SECULT Nº 282/2022, de 18 de agosto de 2022, solicita à Emprel 

Parecer Técnico acerca do Ofício citado, em cumprimento ao artigo 2º do Decreto Nº 13.672 de 

1986, que reza: 

“Art. 2° Fica vedado aos órgãos da administração direta, indireta, bem como às Fundações 

instituídas ou mantidas pelo Município, a aquisição de bens e serviços na área da informática, sem a 

prévia anuência da EMPREL. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo deverão encaminhar à EMPREL, por escrito, as 

solicitações de bens e serviços de informática para obtenção do parecer conclusivo sobre a 

viabilidade técnica.” 

 

CONTEXTO 

Considerando que a última aquisição de computadores realizada pela Secretaria de Cultura foi 

entre os anos de 2012 e 2014, justificamos a adesão como Órgão não participante através da Ata 

de Registro de Preço nº 0190/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 0072/2021 que tem por objeto 

a aquisição de Computadores Tipo Desktop. Salientamos que esta Secretaria era participe do 

processo Licitatório nº 006/2021 que deu origem às Atas de Registro de Preço nº 009/2021, 

010/2021 e 011/2021 que tinha como Órgão Gerenciador a Emprel onde foi iniciado todo 

processo de adesão, porém devido à Medida Cautelar imposta pelo Tribunal de Contas do Estado, 

durante as tramitações fomos informados pela Pregoeira da Emprel que o processo foi suspenso 

sem previsão de retomada. A referida aquisição tem por objetivo a substituição dos computadores 

desta Secretaria visto que os existentes se encontram em uso há quase 08 anos tornando-os 

obsoletos, alguns já em desuso, considerando que este tipo de equipamento possui seu ciclo de 

vida de 04 anos. As aquisições requeridas resultarão em maior eficiência e otimização dos 

serviços demandados pela Secretaria à sua equipe de servidores, dando mais celeridade e fluidez 

aos processos internos, atendimento aos Projetos e Editais do Sistema de Incentivo à Cultura, bem 

como a retomada e reabertura dos Espaços Culturais. 
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ESCOPO DA ANÁLISE 

O escopo desta análise englobará os aspectos técnicos da solução pretendida. 

O Parágrafo único do artigo 2º do já mencionado Decreto nº 13.672 de 1986 insta a Emprel a 

produzir “... parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica.” de qualquer aquisição de bens e 

serviços na área de informática, portanto não serão considerados aqui os aspectos jurídicos e 

financeiros da aquisição. 

 

DA ANÁLISE DA TECNOLOGIA ENVOLVIDA 

Do Equipamento Desejado  

Oriundo da Ata de Registro de Preços 190/2021, do Processo SEI n° 00040-00017010/2021-

78, Pregão Eletrônico 072/2021, firmada entre a empresa DUTECH INFORMÁTICA LTDA-

ME e a SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO SISTRITO FEDERAL. 

MICROCOMPUTADOR NOTEBOOK 

ITEM  DESCRIÇÃO 

1  MICROCOMPUTADOR TIPO I - LENOVO THINKCENTRE_M70s 
PROCESSADOR INTEL CORE I3 10300: 4 núcleos e 6 threads com frequência 
de 2,5 GHz, com 8 MB de cache MEMÓRIA: Memória RAM tipo DDR4, 2.666 
MHz, SDRAM com 08 (oito) Gigabytes; Dual-Channel; ARMAZENAMENTO: 
SSD com capacidade mínima de 240GB com tecnologia NVMe, 
CONTROLADORA DE VÍDEO: integrada ao processador com 1 GB de memória 
compartilhada, com capacidade para três monitores simultaneamente, com 
resolução entre 1.600 x 900 a 2.560 x 1.44; MONITOR DE VÍDEO: Tela Plana de 
23’,Resolução Full HD; Brilho de 250 cd/m2 capacidade de exibição de 16 milhões 
de cores; SISTEMA OPERACIONAL acompanhar licença OEM do Windows 10 
Professional 64 bits, em Português; GARANTIA: "on site" de 60 meses. 

 

DA ANÁLISE DOS SERVIÇOS ASSOCIADOS 

Os serviços associados, neste caso, se referem basicamente à garantia do produto e ao suporte à 

operação e utilização dos recursos dos aparelhos. Este equipamento com assistência técnica 

comprovada no Brasil pelo fabricante e garantia on site de 5 (cinco) anos, está aderente as 

melhores práticas na aquisição de equipamentos de TI pelos órgãos públicos. 

 

ANEXOS 

Anexo 01 - OF 282-2022 – Emprel parecer tecnico19-08-2022-183016 

Anexo 02 – 3.Edital de Licitacao PE 072.2021 

Anexo 03 – Processo dutech para parecer emprel24-08-2022-184755 
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CONCLUSÃO 

Considerando as conclusões a que chegamos nos pontos do escopo da análise técnica da Ata de 

Registro de Preços 190/2021, do Processo SEI n° 00040-00017010/2021-78, Pregão Eletrônico 

072/2021, firmada entre a empresa DUTECH INFORMÁTICA LTDA-ME e a SECRETARIA 

DE ESTADO DE ECONOMIA DO SISTRITO FEDERAL, Item 1 - MICROCOMPUTADOR 

TIPO I - LENOVO THINKCENTRE_M70s PROCESSADOR INTEL CORE I3 10300 

(substituição do processador: “Ressaltamos que consta no aceite da empresa o upgrade do 

processador da ata para o AMD Ryzen 5 PRO 5650G”): 4 núcleos e 6 threads com frequência de 

2,5 GHz, com 8 MB de cache MEMÓRIA: Memória RAM tipo DDR4, 2.666 MHz, SDRAM 

com 08 (oito) Gigabytes; Dual-Channel; ARMAZENAMENTO: SSD com capacidade mínima 

de 240GB, Placa de vídeo integrada, Windows 10 versão Professional, declaramos que as 

especificações do equipamento desejado, está em conformidade com as normas e padrões da Rede 

Corporativa da Prefeitura do Recife e que existe vantajosidade na substituição do processador por 

ele apresentar maior desempenho, e que, portanto, não há o que obstar quanto a esta aquisição. 

Recife 25 de agosto de 2022  
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